PROJETO DE LEI Nº 2822/2008
Altera a redação do caput do art. 3º da Lei nº 6.046, de 30 de setembro de 2008.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O caput do art. 3º da Lei nº 6.046, de 30 de setembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º O subsídio mensal de Secretário Municipal, de Procurador-Geral e de Controlador-Geral fica fixado em parcela única de R$6.639,00 (seis mil, seiscentos e trinta e nove reais).
[......]


Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2009.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 dezembro de 2008.
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